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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ENIO VERRI)

Altera a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de
1967, para proibir o uso de animais na caça.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2-A:

“Art.  2-A É proibida a utilização de animais  na  perseguição,

destruição, caça ou apanha de outros animais.

Parágrafo único. A proibição descrita no caput não se aplica ao

uso  de  animais  no  transporte,  rastreamento  ou  afugentamento  de  outros

animais em atividades de pesquisa científica.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei de Proteção à Fauna, que aqui propomos alterar, prevê a

eliminação de animais considerados nocivos (§ 2º do art. 3º da Lei 5.197/1967),

o que é o caso de muitas espécies exóticas invasoras, notavelmente o javali,

Sus  scrofa.  A  Instrução  Normativa  Ibama  3/2013  é  o  ato  que  decreta  a

nocividade do javali e dispõe sobre seu manejo e controle.

Em  2019  o  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos

Recursos Naturais Renováveis (Ibama) promoveu uma alteração atípica, para

dizer  o  mínimo,  no  regulamento  relativo  ao  controle  de  javalis.  Com  a

publicação  da  Instrução  Normativa  12/2019,  o  Ibama  instituiu  o  Sistema

Integrado  de  Manejo  de  Fauna  (SIMAF),  como  sistema  eletrônico  para

recebimento de declarações e relatórios de manejo de javalis, mas também fez *C
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outras modificações na redação da Instrução Normativa Ibama 3/2013, uma

delas no § 9º do art. 2º, substituindo de forma capciosa o texto que dispunha

sobre manejo de javalis em unidades de conservação, por outro que permite o

uso de cães de agarre na caça, como  se observa no quadro abaixo:

Redação original da IN 3/2013 Redação modificada pela IN 12/2019
Art. 2º .........................................
.....................................................
§  9º  -  O  controle  de  javalis
dentro  de  Unidades  de
Conservação Federais,
Estaduais  e  Municipais  deverá
ser  feito  mediante  anuência  do
gestor da Unidade.

Art. 2º ..........................................................
.....................................................................
§  9º  Admite-se  o  uso  de  cães,  na
atividade de controle,  independentemente
da  raça,  sendo  vedada  a  prática  de
quaisquer  maus-tratos  aos  animais,
devendo o abate ser de forma rápida, sem
que provoque o sofrimento desnecessários
aos animais.
I - Os cães de agarre devem portar colete
peitoral,  com  identificação  vinculada  ao
responsável, visando a sua proteção, e ser
mantido  sob  contenção  física  até  o
momento em que seja necessário soltá-los
para realizar o manejo.
II - O responsável pelos cães deverá portar
o atestado de saúde dos animais emitido
por  médico  veterinário  e  a  carteira  de
vacinação devidamente atualizada.
III - O responsável pelos cães responderá,
na  medida  de  sua  culpabilidade,  pelas
infrações cometidas,  relacionadas ao uso
destes  animais  de  forma  destoante  ao
previsto  nesta  instrução,  considerando-se
as  infração  previstas  nos  termos  da  Lei
9.605/1998 e do Decreto 6.514/08.
IV -  O previsto  no  § 9º  será revisto no
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses
com a realização de análise da eficácia
do  uso  de  cães  no  manejo  do  javali,
conforme  previsto  no  Plano  Nacional  de
Prevenção,  Controle  e  Monitoramento  do
Javali (Sus scrofa) no Brasil.

É patente a falta de correlação entre a redação original do § 9º,

tratando de unidades de conservação, e a nova redação, permitindo o uso de

cães  nas  atividades  de  caça.  Essa  alteração,  estamos  convictos,  teve  por

objetivo tão somente evitar a merecida denúncia à justiça dos caçadores que *C
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expõem seus cães a riscos, terríveis ferimentos e morte ao lutarem contra os

javalis.  Trata-se de clara prática de maus tratos, que submete os javalis ao

sofrimento  e estresse dos combates com cães,  sujeita  os  cães a  todos os

danos  físicos  já  bem  documentados  na  mídia  impressa  e  em  programas

jornalísticos  de  televisão,  e  ainda  é  uma  forma  absolutamente  ineficaz  de

manejo, pelo simples fato de que dispersa as varas de javalis, tomando um

indivíduo como alvo enquanto promove a fuga de todos os demais.

Note-se também que o inciso IV do § 9º previa a revisão do

dispositivo até 4 de abril de 2021, dois anos após publicação do ato, o que não

ocorreu. Não resta dúvida de que demonstrar a eficácia do emprego de cães

na caça será extremamente difícil ao Ibama, se o órgão conduzir uma pesquisa

criteriosa,  e  isso  o  deixaria  na  inconveniente  posição  de  ter  de  revogar  a

permissão.

Para evitar essa absurda legalização de lutas de morte entre

animais, agora endossadas pelo órgão ambiental federal, conto com o apoio

dos nobres colegas a essa proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ENIO VERRI

2021-17859
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento 

e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus 

ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua 

utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.  

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será 

estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.  

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em 

terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão 

ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes a responsabilidade da 

fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o 

consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 

598 do Código Civil.  

 

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.  

 

Art. 3º É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e 

objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha.  

§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devidamente 

legalizados.  

§ 2º Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, 

larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a destruição 

de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública. (Vide ADI nº 

350/1990) 

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou 

outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, marítima ou 

aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o descumprimento do 

disposto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.111, de 10/10/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 
 

Instrução Normativa 8, de 17 de outubro de 2010 (Revogação Total) 

Instrução Normativa 8, de 17 de outubro de 2010 (Revogação Parcial) 

 

Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora javali-europeu, de nome 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1502318
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1502318
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9111-10-outubro-1995-372378-norma-pl.html
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científico Sus scrofa, em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento 

com o porcodoméstico, doravante denominados "javalis". 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe confere o item V, 

Art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprova a Estrutura 

Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União, de 27 de abril de 2007, e 

 

Considerando que os javalis-europeus (Sus scrofa), em todas as suas formas, 

linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento com o porco doméstico, são animais exóticos 

invasores e nocivos às espécies silvestres nativas, aos seres humanos, ao meio ambiente, à 

agricultura, à pecuária e à saúde pública; 

 

Considerando os registros de ataques de javalis aos seres humanos no Brasil; 

 

Considerando os registros de ataques de javalis aos animais silvestres nativos e 

animais domésticos; 

 

Considerando, ainda, a variedade de doenças transmissíveis pelos javalis aos seres 

humanos, animais domésticos e silvestres nativos; 

 

Considerando o disposto no Art. 5º, Art. 6º e Art. 225, § 1º, Inciso I, da Constituição 

Brasileira; 

 

Considerando o disposto no Art. 7º, Incisos XVII e XVIII da Lei Complementar nº 

140, de 8 de dezembro de 2011; 

 

Considerando o disposto no Art. 1º, § 1º, Art. 3º, § 2º e no Art. 10 da Lei nº 5.197, 

de 03 de janeiro de 1967; 

 

Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos I e II da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro 

de 1989; 

 

Considerando o disposto no Art. 29 e Art. 37, Inciso II e IV, da Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998; 

 

Considerando as punições previstas para o crime de difusão de doença ou praga que 

possa causar dano a floresta, plantação ou animais de utilidade econômica, conforme disposto 

pelo Art. 259 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

 

Considerando o disposto no preâmbulo e no item "h" do Artigo 8 da Convenção 

sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; 

 

Considerando o objetivo específico 11.1.13 da Política Nacional de Biodiversidade 

cujos princípios e diretrizes foram instituídos pelo Decreto nº 4.339, de 22 de agosto de 2002; 
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Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos VIII e XVIII do anexo I do Decreto nº 

6.099, de 26 de abril de 2007; 

 

Considerando o objetivo e as diretrizes gerais da Resolução CONABIO nº 05, de 

21 de outubro de 2009; 

 

Considerando o disposto no Art. 20, § 1º e § 2º e Art. 21, parágrafo único, da 

Portaria IBAMA nº 102/1998, de 15 de julho de 1998; 

 

Considerando as definições de fauna exótica invasora e fauna sinantrópica nociva 

da Instrução Normativa Ibama nº 141/2006; 

 

Considerando os documentos existentes no processo nº 02059.000116/2008-64 e, 

em especial, o Parecer/AGU/PGF/IBAMA/PROGE nº 69/2006 e o Despacho nº 107/2006-

PROGE/COEPA do IBAMA Sede; resolve: 

 

Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora javali-europeu, de nome 

científico Sus scrofa, em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento 

com o porco doméstico, doravante denominados "javalis". 

 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica à população de porcos 

ferais do Pantanal (Sus scrofa) conhecidos como porco-monteiro ou porco-do-pantanal. 

 

Art. 2º Autorizar o controle populacional do javali vivendo em liberdade em todo o 

território nacional(Instrução Normativa 12, de 25 de mar?o de 2019). 

 

§ 1º - Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle do 

javali a perseguição, o abate, a captura e marcação de espécimes seguidas de soltura para 

rastreamento, a captura seguida de eliminação e a eliminação direta de espécimes(Instrução 

Normativa 12, de 25 de mar?o de 2019). 

 

§ 2º - O controle do javali será realizado por meios físicos, observado o art. 10 da 

Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, e demais diplomas normativos que regulem a 

matéria(Instrução Normativa 12, de 25 de mar?o de 2019). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 25 DE MARÇO DE 2019 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA), no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 23, V, do Anexo I do Decreto nº 

8.973, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a 

Estrutura Regimental do Ibama, publicado no 

Diário Oficial da União em 25 de janeiro de 

2017, e 
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Considerando o exposto no Processo Ibama 02001.005200/2019-92, resolve: 

 

Art. 1º A Instrução Normativa 03, de 31 de janeiro de 2013, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

 

Art. 1-A. Fica instituído o Sistema Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, como sistema 

eletrônico para recebimento de declarações e relatórios de manejo da espécie exótica invasora 

javali - Sus scrofa. 

 

Art. 2º. Os art. 2º, 3º, 7º e 11 da Instrução Normativa 03, de 31 de janeiro de 2013, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º........................................ 

 

§ 1º Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle 

do javali a perseguição, o abate, a captura seguida de eliminação direta de 

espécimes. (NR) 

 

§ 2º O controle do javali será realizado por meios físicos, neles incluídos 

como instrumentos de abate as armas brancas e de fogo, sendo vedada a 

prática de quaisquer maus-tratos aos animais. 

 

§ 3º O emprego de substâncias químicas, salvo o uso de anestésicos, somente 

será permitido mediante autorização de manejo de espécies exóticas invasoras 

que deverá ser solicitada no SIMAF. (NR) 

 

................................................. 

 

§ 5º Fica autorizado o uso de armadilhas do tipo jaula ou curral, que garantam 

o bem-estar animal, segurança e eficiência, preferencialmente conforme 

modelo descrito no Anexo I, sendo proibidas aquelas capazes de matar ou 

ferir, como, por exemplo, laços e dispositivos que envolvam o acionamento 

de armas de fogo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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